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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Sexta-feira, 23 de maio de 2025

Ficam os acionistas da CARMEUSE BRASIL SOLUÇÕES QUÍMICAS S.A., sociedade anônima fechada, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 19.281.807/0034-36, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – JUCEMG sob o NIRE 3130013240-
4, com sede na Avenida Raja Gabaglia, n. 1143, 6º andar, salas 601 a 604, Bairro Luxemburgo, na Cidade de Belo Horizonte, 
Estado de Minas Gerais, CEP 30.380-403 (“Companhia”), nos termos do artigo 7º do Estatuto Social da Companhia e da Lei 
n. 6.404/1976, devidamente convocados para comparecer à Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) da Companhia, a ser 
realizada de forma exclusivamente digital, no dia 03 de junho de 2025, às 11:00 horas, a fim de deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: a) Alteração do Artigo 14º do Estatuto Social da Companhia para prever expressamente a designação do cargo de 
Diretor Geral e alteração do Artigo 17º do Estatuto Social da Companhia para alterar a forma de representação ativa e passiva 
da Companhia, inclusive para outorga de procurações, que passará a ser sempre exercida mediante a assinatura conjunta do 
Diretor Geral com qualquer outro diretor. b) Em razão das alterações propostas no item “a”, a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia. Orientações Gerais: 1. A AGE será realizada por meio exclusivamente digital, podendo o acionista participar e 
votar somente mediante o envio de boletim de voto à distância ou atuação remota via sistema eletrônico. 2. Este edital divulga 
resumidamente como participar e votar à distância, sendo as informações complementares enviadas por e-mail, incluindo o 
boletim de voto à distância. 3. Para participar de forma remota, via sistema eletrônico, o acionista deverá acessar o link que será 
disponibilizado individualmente a cada acionista por meio de notificação nos termos do Acordo de Acionistas da Companhia. 
4. Os acionistas poderão ser representados na AGE por outro acionista, por administrador da Companhia ou por advogado, 
mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados. No caso de participação por procurador via sistema 
eletrônico, solicitamos que o acionista envie para os e-mails  Jeff.Bittner@carmeuse.com e anapaula@azevedosette.com.br, 
a procuração e o documento de identificação do procurador, até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário de início da AGE. O 
procurador deverá ter sido constituído há menos de 1 (um) ano.  5. Para participar por boletim de voto a distância, este deverá 
ser enviado, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias antes da AGE, para os e-mails  Jeff.Bittner@carmeuse.com e anapaula@
azevedosette.com.br, preenchido e assinado, juntamente com (i) o documento de identificação do acionista; e, se for o caso, (ii) a 
procuração e documento de identificação do procurador. Belo Horizonte, 21 de maio de 2025. Jack Fahler; Jeffrey John Bittner.

CARMEUSE BRASIL SOLUÇÕES QUÍMICAS S.A.
CNPJ: 19.281.807/0034-36

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

CONSÓRCIO PÚBLICO PARA 
DESENVOLVIMENTO DO ALTO PARAOPEBA

PREGÃO ELETRÔNICONº 10/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2025. 

Torna público que a licitação do Pregão Eletrônico em epígrafe, visando 
o Registro de preços para a futura e eventual contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de apoio técnico à gestão pública 
em eixos temáticos, para fins de qualificação técnica-funcional, que objetivem a 
estruturação de estudos, levantamentos, desenvolvimento de assessoramento, 
capacitação de corpo técnico e instrumentos de monitoramento e avaliação, 
para atendimento da demanda do Codap e dos Municípios consorciados, foi 
SUSPENSA, de acordo com a determinação do Tribunal de Contas do Estado 
de Minas Gerais, conforme autos do Processo nº 1188253.

    

CONSÓRCIO PÚBLICO PARA 
DESENVOLVIMENTO DO ALTO PARAOPEBA

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2025

O CODAP - Consórcio Público para Desenvolvimento do Alto Paraopeba, em cumprimento ao art. 
86, da Lei Federal de nº 14.133/21 e Decreto Federal de nº 11.462, de 31 de março de 2023, 
torna público, e faz saber, que se encontra aberto a INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO 
DE NUMERO 010/2025, cujo objeto é a futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de água mineral, visando atendimento da demanda do CODAP e dos municípios 
integrantes do Consórcio. A íntegra da IRP encontra-se disponível no site oficial do CODAP 
https://www.altoparaopeba.mg.gov.br/. O prazo para os órgãos interessados em participar e 
encaminhar sua manifestação de interesse informando a estimativa total de quantidades é de 
oito dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data desta divulgação. Conselheiro 
Lafaiete/MG, em 22 de maio de 2025. Augusto Resende Paulo – Agente de contratação.

     

3ª Vara Cível Da Comarca De Governador Valadares – Estado De Minas Gerais. Edital de Intimação. Prazo de 10 
(dez) dias. Dr. Marcelo Carlos Cândido, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível desta Comarca de Governador 
Valadares – Minas Gerais no exercício do cargo, na forma da Lei etc. Faz saber aos que o presente edital virem, no 
propósito de proporcionar o conhecimento geral acerca da sentença homologatória do acordo realizado nos autos do 
processo nº 5007187-73.2024.8.13.0105, Ação de Imissão na posse ajuizada por CTEEP – Companhia De 
Transmissão De Energia Elétrica Paulista em face de Luís Renato De Magalhães Coelho, CPF 734.441.976-91 e 
Rosilene Barroso Coelho, CPF 833.757.166-72, através da qual ficou definida instituição da servidão de passagem 
sobre parte do imóvel dos réus, como área necessária à implantação da Linha de Transmissão 500kV Capelinha 3 – 
Governador Valadares 6 C1 e C2 sobre imóvel de matrícula nº 49.713 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de 
Governador Valadares, nos limites dos documentos técnicos apresentados na petição inicial. Para conhecimento de 
todos os interessados, expediu-se este Edital. Governador Valadares, 08 de maio de 2025. K-23e24/05

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90001/2025
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL; MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS DIVERSOS 
PARA ATENDER AOS DIVERSOS SETORES DA UFTM. Cadastro das propostas de preços: 
a partir da publicação do Edital no D.O.U., no dia 23/05/2025. Abertura da 
sessão de lances: às 09 HORAS do dia 04/06/2025 no site www.gov.br/compras. 
Informações: (34) 3700-6081. Fornecimento do Edital: através dos sites 
www.gov.br/compras, www.uftm.edu.br e do e-mail tais.afonso@uftm.edu.br.

TAÍS MACIEL AFONSO
Pregoeira da UFTM

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
TRIÂNGULO MINEIRO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS
DIVISÃO DE LICITAÇÕES
UBERABA-MG

MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 08.343.492/0001-20 - NIRE 31.300.023.907

Companhia Aberta
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL. Aos 28 dias do mês de abril de 2025, às 10:00 horas, na sede social da MRV ENGENHARIA 
E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Professor Mário Werneck, nº 621, 1º andar, Estoril, CEP 
30.455-610, na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Geris. 2. MESA. Os trabalhos foram presididos pela Sra. 
Fernanda de Mattos Paixão e secretariados pela Sra. Vanessa Fiche Rivetti. 3. CONVOCAÇÃO E PUBLICAÇÕES. 
Edital de convocação publicado no Jornal Diário do Comércio (“Edital”), nos exemplares dos dias 28, 29 de março e 01 de 
abril de 2025, nas páginas 20, 16 e 16, respectivamente, bem como na versão digital do referido jornal nestas mesmas 
datas, em conformidade com o artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). 
O relatório da administração, as demonstrações financeiras e as respectivas notas explicativas e o relatório anual da Ernst 
& Young Auditores Independentes S/S (“EY”) relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024 foram 
publicados no Jornal Diário do Comércio, no exemplar do dia 14 de março de 2025, nas páginas 5 e 6, bem como na 
versão digital do referido jornal nesta mesma data. O Manual para Participação e a Proposta da Administração para a 
Assembleia Geral Ordinária (“Assembleia”) e demais documentos e informações relativos à ordem do dia foram colocados 
à disposição dos acionistas na sede da Companhia e nas páginas eletrônicas da Companhia (https://ri.mrv.com.br/), da 
Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br), em 
cumprimento ao disposto no artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações e Resolução nº 81 da CVM, de 29 de março de 
2022, conforme alterada. 4. PRESENÇA E QUÓRUM. Participaram acionistas representando 62,24% do capital social 
com direito a voto da Companhia, constatando-se a existência de quórum para instalação da Assembleia, nos termos do 
art. 125 da Lei das Sociedades por Ações. Presentes também o Sr. Thiago da Costa e Silva Lott, membro do Conselho 
Fiscal; o Sr. Frederico Matos, representante da Ernst & Young Auditores Independentes S/S (“EY”); o Sr. Marcelo Paulino 
Santana, Diretor de Controladoria; o Sr. Augusto Pinto De Moura Andrade, Diretor de Relações com Investidores; o Sr. 
Roberto David Barco Villamar, Gestor Executivo de Controladoria. Registra-se, ainda, em conformidade com o disposto 
no §7º do art. 5º da Resolução CVM nº 81/2022, a participação remota dos membros do Comitê de Auditoria da 
Companhia, os Srs. Marcelo Moraes e Paulino Ferreira Leite, bem como do Sr. Sicomar Benigno de Araújo Soares, 
membro do Conselho Fiscal. 5. ORDEM DO DIA. 1. Tomar as contas dos administradores relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; 2. Examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 3. Deliberar sobre a eleição da chapa indicada para 
compor o Conselho de Administração, com mandato de 02 (dois) anos, prorrogáveis até a Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia de 2027, bem como fixar o número de vagas a serem preenchidas nesta deliberação; 4. Deliberar sobre a 
instalação do Conselho Fiscal, observado que a instalação requer a participação mínima de 2% do capital votante e, caso 
seja instalado, eleger os seus membros e seus respectivos suplentes para o mandato que se encerra na data de 
realização da Assembleia Geral Ordinária da Companhia em 2026; e 5. Fixar a remuneração anual global da Administração 
para o exercício social de 2025 6. DELIBERAÇÕES: Dispensadas as leituras dos documentos referidos no item 3 acima, 
por serem de conhecimento dos acionistas da Companhia, bem como do mapa de votação consolidado dos votos 
proferidos por meio de boletins de voto a distância, o qual ficou à disposição para consulta dos acionistas presentes, nos 
termos do artigo 48, §4º, da Resolução CVM 81. Foi aprovada pela unanimidade dos presentes a lavratura da presente 
ata em forma de sumário dos fatos ocorridos e a sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas, na forma 
do artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei das S.A. A ata será lavrada na forma sumária prevista no artigo 130, parágrafo 1º da Lei 
das Sociedades por Ações. Na conformidade da ORDEM DO DIA, as seguintes deliberações foram tomadas: 1. Aprovar, 
integralmente e sem reservas, por unanimidade, com 33,37% de votos favoráveis, 0,00% de votos desfavoráveis e 
66,63% de abstenções, incluindo as abstenções dos legalmente impedidos, as contas dos Administradores relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 2. Aprovar, integralmente e sem reservas, por unanimidade, com 
33,37% de votos favoráveis, 0,00% de votos desfavoráveis e 66,63% de abstenções, incluindo as abstenções dos 
legalmente impedidos, o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras da 
Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, com absorção do prejuízo pela reserva 
de retenção de lucro, acompanhadas do relatório anual dos auditores independentes; 3. Aprovar, integralmente e sem 
reservas, por maioria, com 99,90% de votos favoráveis, 0,08% de votos desfavoráveis e 0,02% de abstenções, a fixação 
do número de membros do Conselho de Administração da Companhia em 08 (oito) membros. Com 1,61% votos 
favoráveis, 73,13% de votos desfavoráveis e 25,25% de abstenções não foi alcançado o percentual mínimo exigido para 
a implementação do processo de voto múltiplo, razão pela qual o referido procedimento não foi adotado na eleição do 
Conselho de Administração. Ato contínuo, com 93,34% de votos favoráveis, 3,58% de votos desfavoráveis e 3,09% de 
abstenções, foi aprovada a eleição, por maioria, nos termos do Estatuto Social da Companhia, da “Chapa da 
Administração” para compor o Conselho de Administração da Companhia, com mandato de 02 (dois) anos, prorrogáveis 
até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realizada em 2027. A Chapa ora eleita é composta pelos membros 
a seguir: Sr. Antônio Kandir, brasileiro, divorciado, engenheiro mecânico, portador do documento de identidade nº 
4866700-6, inscrito no CPF sob o nº 146.229.631-91, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 
1.663, 1° andar, CEP 01452-001, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, para o cargo de membro independente 
do Conselho de Administração da Companhia; Sra. Betania Tanure de Barros, brasileira, casada, psicóloga, portadora 
da carteira de identidade nº M1-072104, inscrita no CPF sob o nº 385.001.086-49, com endereço comercial na Rua das 
Acácias, nº 1.338, 5º andar, CEP 34000-000, na cidade de Nova Lima, estado de Minas Gerais, para o cargo de membro 
independente do Conselho de Administração da Companhia; Sr. José Carlos Wollenweber Filho, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da carteira de identidade nº 24469620, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 263.420.548-
19, com endereço comercial na Avenida Professor Mário Werneck, nº 621, bairro Estoril, CEP 30.455-610, na cidade de 
Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, para o cargo de membro independente do Conselho de Administração da 
Companhia; Sr. Leonardo Guimarães Corrêa, brasileiro, divorciado, economista, portador da carteira de identidade RG 
nº 28.043.464, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 275.939.836-68, com endereço comercial na 12895 SW, 
132nd St, Miami, FL 33186, USA, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; Sra. 
Maria Fernanda Nazareth Menin Teixeira de Souza Maia, brasileira, casada, advogada, portadora da carteira de 
identidade nº MG-10.185.908, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF sob nº 040.415.096-96, com endereço comercial 
na Avenida Professor Mário Werneck, nº 621, bairro Estoril, CEP 30.455-610, na cidade de Belo Horizonte, estado de 
Minas Gerais, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; Sr. Nicola Calicchio Neto, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da carteira de identidade nº 59.636.304-7, expedida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF sob o nº 527.496.576-87, com endereço comercial na Avenida Professor Mário Werneck, nº 621, bairro Estoril, CEP 
30.455-610, na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, para o cargo de membro efetivo do Conselho de 
Administração da Companhia; Sr. Paulo Sérgio Kakinoff, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do RG 
nº 25.456.936-1, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 194.344.518-41, com endereço comercial na 
Avenida Professor Mário Werneck, nº 621, bairro Estoril, CEP 30.455-610, na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas 
Gerais, para o cargo de membro independente do Conselho de Administração da Companhia; e Sr. Rubens Menin 
Teixeira de Souza, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da carteira profissional nº 20.353/D, expedida pelo 
CREA/MG, inscrito no CPF sob o nº 315.836.606-15, com endereço comercial na Avenida Professor Mário Werneck, nº 
621, bairro Estoril, CEP 30.455-610, na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, para o cargo de membro 
efetivo do Conselho de Administração da Companhia. Aprovar, integralmente e sem reservas, por maioria, com 98,39% 
de votos favoráveis, 0,02% de votos desfavoráveis e 1,58% de abstenções, o enquadramento dos Srs. Antônio Kandir, 
Betania Tanure de Barros, José Carlos Wollenweber Filho e Paulo Sergio Kakinoff como conselheiros independentes, 
conforme definição do Anexo K à Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada, e do Regulamento 
de Listagem do Novo Mercado da B3, estando devidamente atendido o percentual mínimo exigido no referido regulamento. 
Com base nas informações recebidas pela administração da Companhia, foi informado aos acionistas que os conselheiros 
preenchem os requisitos de elegibilidade e estão em condições de firmar, termo de posse e prestar as declarações 
exigidas nos termos do Anexo K da Resolução CVM n° 80, de 29 de março de 2022, e do artigo 147 da Lei das Sociedades 
por Ações, que ficarão arquivadas na sede da Companhia.  A posse e investidura dos membros do Conselho de 
Administração ora eleitos ficam condicionadas à efetiva assinatura e apresentação do termo de posse e das respectivas 
declarações de desimpedimento, na forma do disposto no art. 149 da Lei das Sociedades por Ações. 4. Aprovar, por 
unanimidade, a pedido dos acionistas interessados e nos termos do artigo 161, § 2º, da Lei das Sociedades por Ações, 
com 98,04% de votos favoráveis, 1,96% de votos desfavoráveis e 0,00% de abstenções, a instalação do Conselho Fiscal, 
com mandato até a data da realização da Assembleia Geral Ordinária da Companhia que examinar as contas do exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2025; Ato contínuo, foi solicitado à mesa da Assembleia o exercício do direito de 
eleição de membro do Conselho Fiscal em separado, pelos acionistas minoritários representados pela gestora Navi 
Capital, nos termos do art. 161, §4º, “a” da Lei das Sociedades por Ações. Com 93,11% de votos favoráveis, 0,02% de 
votos desfavoráveis e 6,87% de abstenções, a eleição em separado dos seguintes membros foi aprovada pelos acionistas 
minoritários detentores de ações ordinárias: (i) Sr. Aristóteles Nogueira Filho, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador 
da carteira de identidade nº 67082S322, expedida pela MTPS SP, inscrito no CPF sob o nº 109.345.067-36, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal da 
Companhia; e como seu suplente a Sra. Maria Salete Garcia Pinheiro, brasileira, casada, contadora, portadora da 
carteira de identidade nº 033822453, expedida pelo IFPRJ, inscrita no CPF sob o nº 299.484.367-68, residente e 
domiciliada na cidade de Rio de Janeiro, estado de Rio de Janeiro. Fica registrado que os membros ora eleitos foram os 
únicos candidatos apresentados pelos acionistas minoritários titulares de ações ordinárias. Em seguida, foram eleitos por 
maioria, em sede de votação majoritária, com 54,91% de votos favoráveis, 0,05% de votos desfavoráveis e 45,04% de 
abstenções, os seguintes membros para compor o Conselho Fiscal da Companhia: (i) Thiago da Costa e Silva Lott, 
brasileiro, advogado, inscrito na OAB/MG sob o nº 101.330, inscrito no CPF sob o nº 039.250.866-41, residente e 
domiciliado na cidade de Nova Lima, estado de Minas Gerais, para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal 
da Companhia e, como seu suplente, Lucas Wanderley de Freitas, brasileiro, solteiro, advogado, portador da Carteira de 
Identidade nº MG-6.009.079, inscrito no CPF sob nº 060.484.106-03, residente e domiciliado na cidade de Nova Lima, 
estado de Minas Gerais; e (ii) Sicomar Benigno de Araújo Soares, brasileiro, contador, inscrito no CPF sob nº 
670.227.826-87, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, para ocupar o cargo de 
membro efetivo do Conselho Fiscal da Companhia e, como sua suplente, Patrícia Bolina Pellini, brasileira, casada, 
advogada, inscrita no CPF sob o nº 112.442.448-21, residente e domiciliada na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas 
Gerais; Com base nas informações recebidas pela administração da Companhia, foi informado aos acionistas que os 
Conselheiros Fiscais preenchem os requisitos previstos no artigo 162 da Lei das Sociedades por Ações e estão em 
condições de firmar, sem qualquer ressalva, a declaração mencionada no artigo 147 e no artigo 162, § 2º da Lei das 
Sociedades por Ações, que ficará arquivado na sede da Companhia. A posse e investidura dos membros do Conselho 
Fiscal ora eleitos ficam condicionadas à efetiva assinatura e apresentação do termo de posse e das respectivas 
declarações de desimpedimento, na forma do disposto no art. 149 da Lei das Sociedades por Ações. 5. Fixar, 
integralmente e sem reservas, por maioria, com 71,08% de votos favoráveis, 18,17% de votos desfavoráveis e 10,76% de 
abstenções, incluindo as abstenções dos legalmente impedidos, a remuneração global dos Administradores da 
Companhia para o exercício social de 2025, no montante de até R$ 64.630.273,00 (Sessenta e quatro milhões, seiscentos 
e trinta mil e duzentos e setenta e três reais). Para fins de esclarecimento, estão contemplados no montante a 
remuneração do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal ora instalado. Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a presente Assembleia Geral Ordinária, sendo os termos desta ata deliberados e 
aprovados pela unanimidade dos acionistas presentes, que a subscrevem, registradas as abstenções que ficam 
arquivadas na Companhia. Belo Horizonte, 28 de abril de 2025. Mesa: Presidente: Fernanda de Mattos Paixão. 
Secretária: Vanessa Fiche Rivetti. Acionistas Presentes: RAPHAEL ROCHA LAFETÁ; LEONARDO GUIMARAES 
CORRÊA, CHALLENGER FIA, COSTELLIS INTERNATIONAL LIMITED, MARCOS ALBERTO CABALEIRO 
FERNANDEZ, EDUARDO FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA, JUNIA MARIA DE SOUSA LIMA GALVÃO, MARIA 
FERNANDA NAZARETH MENIN TEIXEIRA DE SOUZA MAIA, RAFAEL NAZARETH MENIN TEIXEIRA DE SOUZA, 
RICARDO PAIXÃO PINTO RODRIGUES, RAFAEL PIRES E ALBUQUERQUE, THIAGO ELY, RODRIGO MARTINS DE 
RESENDE, RUBENS MENIN TEIXEIRA DE SOUZA, LUCAS CABALEIRO FERNANDEZ, MAIO PARTICIPAÇÕES 
LTDA. E SIMONE ABDALA TORRES representados por Vanessa Fiche Rivetti; Acionistas que votaram por meio do 
boletim de voto à distância: REAL INVESTOR MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; REAL 
INVESTOR MASTER FIA - BDR NÍVEL I; REAL INVESTOR ITAU VIDA E PREVI MASTER FIF ACOES; REAL 
INVESTOR INSTITUCIONAL MASTER FI EMAÇÕES - BDR NÍVEL I; REAL INVESTOR ICATU PREV MASTER FIM; 
REAL INVESTOR FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO; REAL INVESTOR ALOCACAO FUNDO DE 
INVESTIMENTO MULTIMERCADO; REAL INVESTOR 100 PREV MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; 
REAL INVESTOR 100 ICATU PREV MASTER FIA; REAL INVESTOR 70 PREVIDENCIA FIM; RATIONAL INVESTOR 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; ACE CAPITAL ACTION MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 
M; AC PREV EQUITIES FIA; ACE CAPITAL MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; ACE CAPITAL 
W MASTER FI MM; GROU ABSOLUTO MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIM; ACE CAPITAL 
ABSOLUTO INSTITUCIONAL MASTER FIA; ACE CAPITAL ABSOLUTO MASTER FIF DE ACOES RL; ACE CAPITAL 
ABSOLUTO PREV FIFE FIF ACOES RESP. LIMITADA; FP  XP TOTAL RETURN FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
ACOES; FIA PIPA; FIM CP IE - 2745; XP FLECHAS FIA; SARAHPREV IBOVESPA ATIVO FIF AÇÓES RESP LTDA; XP 
INVESTOR LONG BIASED FIM; XP INVESTOR IBOVESPA ATIVO MASTER FIA; XP LONG BIASED ADVISORY XP 
SEGUROS P MASTER FIM IQ; XP LONG TERM EQUITY MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; VISTA 
LONG BIASED PREV FIFE MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MUL; VISTA LB MASTER I FIM; XP INVESTOR 
EQUITY HEDGE MASTER FIM; SHELF 619 FIC FIM CP IE; SHELF 824 FIC FIM CP IE; NAVI LONG SHORT XP 
SEGUROS PREVIDENCIA FIM; XP INVESTOR 30 MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE ACOES; XP INVESTOR 
FUNDO DE INVESTIMENTO DE ACOES; FP FOF VELT INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇOES; 
VELT BRADESCO PREV FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; VELT BV FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES 
IE; VELT IVP MASTER PREV FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; VELT MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM ACOES; VELT MASTER INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; VELT MASTER PREV FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; VELT TARUMÃ FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; VELT PARTNERS FUND 
LLC; NAVI LONG SHORT MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; NAVI A PREVIDENCIA FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM ACOES MASTER; NAVI LONG BIASED MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO 
MULTIMERCADO; NAVI CRUISE MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; NAVI FENDER MASTER FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM ACOES; NAVI INSTITUCIONAL MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES. Declara-
se, para os devidos fins, que há uma cópia fiel e autêntica arquivada e assinada pelos presentes no livro próprio. Confere 
com o original: Vanessa Fiche Rivetti Secretária da Mesa. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais Certifico o registro 
sob o nº 12753609 em 21/05/2025 da Empresa MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S.A., Nire 31300023907 e 
protocolo 252817893 - 29/04/2025. Efeitos do registro: 28/04/2025. Autenticação: 
C1C6F7D6CDBA17305ACB7B6BF92170A3C48F645D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/281.789-3 e o código de segurança NQj6 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/05/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

TGF Participações S.A.
CNPJ/MF n.º 57.229.955/0001-32 - NIRE n.º 3130016795-0

Ata da Assembleia Geral Extraordinária da TGF Participações S.A. (“Companhia”),
Realizada em 10 de Março de 2025 (lavrada na forma de sumário como faculta o Artigo 130, § 1º da Lei n.º 6.404/76).

1. Data, Hora e Local da Assembleia: Dia 10 de março de 2025, às 9:00 horas, na sede social da Companhia, no município 
de Belo Horizonte/MG, na Avenida Raja Gabaglia, n° 1000, sala 816, Gutierrez CEP 30.441-070. 2. Convocação e Presença: 
Editais de convocação publicados no Diário do Comércio nos dias 28/02, 1º/03 e 07/03 de 2025, na página 01, do caderno de 
Economia da edição digital, e nos dias 28/02, 06 e 07 março de 2025, nas páginas 17, 06 e 07, respectivamente, do caderno 
de Economia da edição impressa. Instalou-se a assembleia em primeira convocação, com a presença de todos os acionistas. 
3. Mesa: Presidente: Salomão Teixeira de Souza Filho e Secretário: José Aloízio Teixeira de Souza Júnior. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre a proposta de: (i) redução do capital social de R$ 3.124.000,00 (três milhões e cento e vinte e quatro mil reais) 
para R$ 273.000,00 (duzentos e setenta e três mil reais); (ii) redução da reserva legal, de R$ 332.437,39 (trezentos e trinta e dois 
mil, quatrocentos e trinta e sete reais e trinta e nove centavos) para R$ 54.600,00 (cinquenta e quatro mil e seiscentos reais), por 
ser considerada excessiva; 5. Deliberações Tomadas por Unanimidade de Votos: Instalada a reunião e após a discussão das 
matérias e esclarecimentos prestados pela Diretoria, os acionistas, sem quaisquer restrições, resolveram deliberar o seguinte: 
Aprovar a redução do capital social da Companhia, passando dos atuais R$ 3.124.000,00 (três milhões e cento e vinte e quatro 
mil reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, para R$ 273.000,00 (duzentos e setenta e três mil 
reais); (i.1) Referida redução de capital é realizada mediante cancelamento de 2.851.000 (duas milhões oitocentas e cinquenta e 
uma mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, de acordo com e proporcionalmente às 
participações societárias dos acionistas da Companhia na presente data, com a devida restituição dos recursos correspondentes 
aos respectivos acionistas. Aprovar a redução da reserva legal, por ser considerada excessiva, passando de R$ 332.437,39 
(trezentos e trinta e dois mil, quatrocentos e trinta e sete reais e trinta e nove centavos) para R$ 54.600,00 (cinquenta e quatro mil 
e seiscentos reais). 6. Encerramento da Ata de Assembleia Geral Extraordinária: Nada mais havendo a ser tratado, foi ofe-
recida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram suspensos os trabalhos da Assembleia 
Geral Extraordinária. Belo Horizonte, 10 de março de 2025. Mesa: Salomão Teixeira de Souza Filho - Presidente; José Aloízio 
Teixeira de Souza Júnior - Secretário Acionistas: Marcelo Costa Souza; José Aloízio Teixeira de Souza Júnior; Salomão 
Teixeira de Souza Filho; Cláudia Teixeira de Souza Junqueira; Flávia Teixeira de Souza Werneck Cortes.

Pregão Eletrônico nº: 90022/GAPLS/2025
OBJETO: Aquisição de reagentes para a realização de exames de hemograma, 
com o fornecimento do analizador hematológico, equipamento esse vinculado à 
cessão em sistema de comodato.
ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 23 de maio de 2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 04 de junho de 2025, às 09h, no site: 
https://www.gov.br/compras/pt-br.
EDITAL E ESPECIFICAÇÕES: encontra-se no site: https://www.gov.br/
compras/pt-br, e no endereço: Av. Brig. Eduardo Gomes, S/N – Vila Asas, 
Lagoa Santa/MG.
Telefones: (31) 2112-9515.

LUCIANA DO AMARAL CORREA Cel Int
Ordenadora de Despesas

AVISO DE LICITAÇÃO

GRUPAMENTO DE APOIO DE LAGOA SANTA MINISTÉRIO DA 

DEFESA

Aviso de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna pública a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
002/2025. Objeto: Execução de obra de engenharia para reformas no Núcleo de Educação Infantil Nossa 
Senhora de Fátima e na Escola Municipal Maria Augusta de Faria. Julgamento: MENOR PREÇO. O 
edital e seus anexos estão disponíveis a partir de 26/05/2025, nos sites: www.itauna.mg.gov.br, 
https://www.gov.br/compras/pt-br e PNCP. Data abertura: 10/06/2025 às 8h30.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA

Concorrência Eletrônica nº 90002/2025
Processo: 35014.089048/2024-60.

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da sua 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE II, em Belo Horizonte/MG, torna-se 
público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para realização de 
avaliação de bens imóveis urbanos de propriedade do INSS e/ou terceiros, com 
a finalidade de suprir as ações do patrimônio imobiliário das Superintendências 
Regionais Sudeste II e III.
UASG: 510180
Data da Abertura da Sessão de Lances: 02/07/2025 - Horário: 10:00hs 
Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/
Critério de Julgamento: Menor preço global dor Item

LEONARDO DE PÁDUA GOMES
Coordenador de Gestão de Orçamento, Finanças 

e Logística SRSE-II

AVISO DE LICITAÇÃO

INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL

MINISTÉRIO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Aviso: NOVA DATA DE ABERTURA de licitação e RETIFICAÇÃO do edital. A 
Prefeitura Municipal de Itaúna torna público a nova data de abertura do PREGÃO Nº 
034/2025. Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de reforma 
(ressolagem e/ou vulcanizações) de pneus utilizados nos caminhões, máquinas e 
equipamentos da frota da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços. MENOR 
PREÇO GLOBAL. O edital e seus anexos estarão disponíveis nos sites: 
www.itauna.mg.gov.br, https://www.gov.br/compras/pt-br e PNCP. Data abertura: 
09/06/2025, às 8h30.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 
DA FAZENDA DO CAPÃO

CNPJ: 04.497.894/0001-28
SABARÁ/MG REGISTRO: 449
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Assembleia Geral Extraordinária
LEVI NOGUEIRA, associado fundador da ASSOCIAÇÃO 
DOS MORADORES DA FAZENDA DO CAPÃO, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.497.894/0001-28, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Estatuto Social, convoca os senhores membros 
associados fundadores e associados contribuintes, para 
a Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se na 
sede da Associação, sita na Cidade de Sabará, Estado 
de Minas Gerais, à Praça Serra Nevada, nº 780, Bairro 
Morada da Serra, no dia 30 de maio de 2025, às 14:00 
horas, em primeira convocação, e, em segunda 
convocação, às 14:30 horas, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: I. Análise e aprovação das contas 
da diretoria; II. Eleição da Diretoria para o período de 
30/05/2025 a 29/05/2028. Sabará, 23 de maio de 2025.

LEVI NOGUEIRA - ASSOCIADO FUNDADOR
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